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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente;
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros - Presidente;
b) Deputado Jorge Everton - Vice-Presidente;
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice -Presidente;
c) Deputado Armando Neto;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputada Catarina Guerra.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputada Joilma Teodora; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Jorge Everton.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputada Catarina Guerra -  Presidente; 
b) Deputado Marcelo Cabral - Vice- Presidente; 
c) Deputado Jorge Everton; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Idázio da Perfil;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Marcelo Cabral – Presidente; 
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Renato Silva;
e) Deputado Marcos Jorge.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Lucas Souza.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho. 

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Eder Lourinho – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Marcelo Cabral.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Armando Neto – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputado Rárison Barbosa – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciências, Técnologia e Inovação
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente;
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputado Armando Neto; 
f) Deputado Chico Mozart;
g) Deputado Eder Lourinho.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputado Renato Silva – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice-Presidente;  
c) Deputada Catarina Guerra; 
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputada Joilma Teodora.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e 
Ação Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Tayla Peres – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Aurelina Medeiros.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos 
Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Odilon – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcos Jorge;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Catarina Guerra – 1ª Suplente;
g) Deputado Coronel Chagas – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Renato Silva – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Idázio da Perfil;
e) Deputado Odilon.
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MESA DIRETORA

ATO DA MESA DIRETORA Nº 008/2024
Dispõe sobre a autorização para 
lotação de servidores da Assembleia 
Legislativa do Estado de Roraima, 
em Escritório de Apoio às atividades 
parlamentares.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, em consideração ao Memorando nº 
041/2024, do Deputado Estadual Marcos Jorge, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, com fulcro no art. 3º da Resolução Legislativa 
nº 06, de 07 de junho de 2019, a lotação da servidora Honata de Fátima 
Pereira Ramos Barbosa, mat. 32.067, para desenvolver suas atividades no 
escritório de apoio às atividades parlamentares do Deputado Marcos Jorge, 
situado na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, n° 456, Bairro dos Estados, Boa 
Vista – RR, a contar de 01 de março de 2024.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Antônio Martins, 19 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

Deputado Estadual JORGE EVERTON
1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima  

Deputada Estadual AURELINA MEDEIROS
2ª Secretária da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

LEIS
LEI N. 1.927, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede a anistia ao pagamento 
de juros e correções monetárias, 
decorrentes das multas ambientais 
aplicadas pela Fundação Estadual 
do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – FEMARH, em razão do 
descumprimento do art. 12, inciso 
I, da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 
2012, e dá outras providências. 

O Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA promulga, nos termos do § 8º do art. 43 da Constituição 
Estadual a seguinte lei, resultante de projeto vetado pelo Governador do 
Estado de Roraima e rejeitado pelo parlamento estadual:

Art. 1º Fica concedida a anistia aos juros e correção monetária, 
decorrentes de multas ambientais aplicadas pela Fundação Estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – FEMARH, nos casos de descumprimento 
do art. 12, I, “a”, da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012, observado 
o limite estabelecido no art. 12, §5º, da Lei n. 12.651/2012, bem como, 
desconto no valor principal da multa em até 60% (sessenta por cento) para 
pagamento à vista.

Art. 2º A aplicação desta Lei, limita-se aos imóveis rurais com 
áreas de até 04 (quatro) módulos fiscais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Augusto Martins, 22 de fevereiro de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.940, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre reserva de assentos em 
salas de projeções, teatros, espaços 
culturais e transporte coletivo no 
Estado de Roraima. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º As salas de projeções, teatros e os espaços culturais no 
Estado de Roraima que utilizam assentos para plateia deverão reservar 3% 
(três por cento) desses lugares para utilização por pessoas obesas.

Art. 2º As empresas concessionárias de transporte coletivo 
municipal e intermunicipal com sede no Estado de Roraima deverão 
reservar, no mínimo, 02 (dois) lugares em cada veículo, para atendimento 
do disposto nesta Lei.

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.
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LEI Nº 1.942, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Institui mecanismos para coibição da 
violência contra a mulher e dá outras 
providências.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica estabelecido que o acionamento dos serviços 
públicos do Estado de Roraima para atender a mulher vítima de violência 
sujeita o agressor à multa e ao ressarcimento das despesas decorrentes do 
atendimento.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - violência contra a mulher: todo e qualquer fato, ação ou 

omissão motivados pela condição de sexo feminino, tipificados ou não 
como crime, descritos como tal na legislação federal ou estadual;

II - acionamento do serviço público: todo e qualquer 
deslocamento ou serviço efetuados por órgão ou entidade públicos de 
segurança, saúde, assistência social e assistência jurídica para atender a 
mulher vítima de violência.

Art. 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade 
econômica do agressor e gravidade da infração, não podendo ser inferior a 
R$ 500,00 nem superior a R$ 500.000,00.

§1º A multa é aumentada em 2/3, caso a violência seja empregada 
com o uso de arma de fogo.

§2º A multa é aplicada em dobro em caso de reincidência, ainda 
que genérica.

§3º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo 
de 5 anos, contados do cumprimento integral de todas as sanções impostas 
pelas instâncias penal, civil e administrativa.

Art. 3º O ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento 
deve ser feito levando em conta os custos operacionais com pessoal e 
material necessários ao atendimento, bem como os custos para acolhimento 
da mulher em casa de abrigo ou lar substituto.

Parágrafo único. Os critérios para o cálculo dos custos 
operacionais são os definidos no regulamento.

Art. 4º Após o atendimento à mulher vítima de violência, o 
órgão ou a entidade responsável pelo atendimento deve apresentar relatório 
e abrir processo administrativo para:

I - identificar o agressor, se for o caso;
II - estabelecer o contraditório e a ampla defesa;
III - fixar o valor da multa e o valor a ser ressarcido; e
IV - notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. Cabe ao regulamento definir o órgão ou a 

entidade encarregada de conduzir o processo administrativo de que trata 
este artigo, quando haja mais de um órgão ou entidade envolvidos.

Art. 5º Os valores previstos nesta Lei e em seu regulamento 
devem ser:

I - atualizados anualmente pelo mesmo índice que atualize os 
valores expressos em moeda corrente na legislação do Estado de Roraima; e

II - aplicados em programas de combate à violência contra a 
mulher e de tratamento e recuperação de sua saúde.

Art. 6º O não pagamento do valor da multa e do valor a ser 
ressarcido no prazo legal enseja sua inscrição na dívida ativa e cobrança 
mediante execução fiscal.

Art. 7º As disposições desta Lei não interferem nem compensam 
os direitos da mulher a indenizações e outras medidas contra o agressor.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.943, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a institucionalização 
da CNH Social especificamente para 
as mulheres vítimas de violência 
doméstica ou familiar, dentro do 
Programa de Habilitação Social 
do Estado de Roraima, e dá outras 
providências. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 3º Os lugares reservados de que tratam os artigos anteriores, 
consistirão em assentos especiais, de forma a garantir o conforto físico 
compatível para as pessoas objeto desta Lei.

Art. 4º Os responsáveis pelos decretos abrangidos pelas 
obrigações impostas por esta Lei terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados de sua publicação, para adequarem-se aos preceitos nela contidos.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
Art. 6º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.941, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Torna obrigatória a prestação de 
segurança armada, por meio de 
vigilantes, nas instituições de ensino 
de Educação Básica da rede privada, 
no âmbito do Estado de Roraima.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Todas as escolas da rede privada de Educação Básica 
de Ensino deverão, obrigatoriamente, contratar serviço de empresa de 
segurança privada, armada, proveniente da profissão regulamentada como 
vigilante, para a segurança institucional nos estabelecimentos de ensino.

Art. 2º Os sistemas de educação deverão estabelecer as normas, 
resoluções e procedimentos para o cumprimento desta lei, no âmbito de suas 
respectivas redes de ensino, passando esta imposição normativa a ser um 
dos requisitos indispensáveis à concessão de credenciamento e autorização 
de funcionamento institucional junto ao Conselho Estadual de Educação.

Art. 3º À guisa de hermenêutica, para efeitos desta lei, ficam 
estabelecidas as seguintes definições e disposições:

I - segurança armada de vigilantes: atividade laborativa 
desempenhada por profissionais, devidamente treinados e certificados, 
responsáveis por zelar pela integridade física e/ou material de pessoas, 
empresas, eventos ou instituições, perpetrando condutas profiláticas e 
repressivas a possíveis atos de interferência ilícita que possam ocorrer nas 
dependências escolares, sem prejuízo das demais atribuições inerentes à 
profissão, conforme disposições regulamentares próprias;

II - rede privada de ensino: instituições educacionais privadas, 
particulares em sentido estrito, assim entendidas como aquelas criadas, 
mantidas e administradas por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 
privado; 

III - Educação Básica: instituições de ensino integrantes do 
Sistema Estadual de Educação, credenciadas pelo Conselho Estadual 
de Educação, que promovam o ensino da Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental.

Art. 4º O descumprimento da presente lei sujeitará o 
estabelecimento omisso às seguintes penalidades, aplicadas isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis:

I - advertência primária para desobediência aos termos desta lei, 
em todos os casos de exercício, ainda que não esteja em tempo de emissão 
de renovação da autorização de funcionamento;

II - impossibilidade de concessão de credenciamento e 
autorização de funcionamento institucional junto ao Conselho Estadual de 
Educação;

III - multa no valor de 15 (quinze) UFERRs a 25 (vinte e cinco) 
UFERRs, considerando a capacidade econômica do estabelecimento;

§ 1º Os recursos financeiros provenientes da arrecadação com 
as multas aplicadas serão destinados ao Fundo Estadual da Segurança 
Pública.

§ 2º No caso de constatação de reincidência omissiva no tocante 
à adequação normativa, a multa será aplicada, mensalmente, até que a 
instituição de ensino torne efetivas as disposições desta lei.

Art. 5º As instituições da rede privada de ensino terão 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da publicação desta lei, para efetivar os ditames desta 
legislação.

Art. 6º O Poder Público promoverá os procedimentos de praxe 
para a execução dos poderes regulamentares e de polícia.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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Art. 1º Fica instituída a CNH Social especificamente para 
mulheres vítimas de violência doméstica ou familiar, dentro do Programa 
Social de Formação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores 
de Veículos Automotores do Estado de Roraima. 

Art. 2º A finalidade do Projeto Social de Formação, Qualificação 
e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores (CNH 
SOCIAL) é possibilitar, gratuitamente, o acesso das mulheres que foram 
vítimas de violência doméstica ou familiar à obtenção da primeira Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH, nas categorias A, B e AB e, na hipótese de 
mudança de categoria, para categorias D e E. 

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada à conveniência da 
Administração. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.944, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a criação de sala de 
integração sensorial para pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista, 
Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade e outros transtornos 
de comportamento, no âmbito do 
Estado de Roraima.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica determinado a criação de sala de integração sensorial 
para pessoas com Transtorno do Espectro Autista, Transtorno do Déficit 
de Atenção com Hiperatividade e outros transtornos de comportamento no 
Estado de Roraima.

Art. 2° A sala de integração sensorial deverá ser instalada ou 
adaptada em shoppings centers, estádios de futebol, arenas esportivas, 
museus, teatros, cinemas, hospitais, escolas privadas e espaços fechados 
que sejam destinados a grandes públicos.

Art. 3º Terão acesso à sala de integração sensorial pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, Transtorno do Déficit de Atenção com 
Hiperatividade e outros transtornos de comportamento, junto com seus 
responsáveis.

Art. 4º A sala de integração sensorial deve possuir os 
equipamentos necessários para reduzir os efeitos de uma superestimação 
sensorial.

Art. 5º Deverão os estabelecimentos fixados no caput do art. 2º 
estabelecer, por atos administrativos próprios, os setores para atendimento 
especial, divulgando-os amplamente nos meios de comunicação e por meio 
de afixação de cartas e placas de informação em local de grande circulação. 

Art. 6º Os estabelecimentos especificados no art. 2º terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adaptarem ao estabelecido nesta 
Lei, a contar da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.945, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Assegura matrícula para os alunos 
com deficiência locomotora nas 
escolas mais próximas de sua 
residência e dá outras providências.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica assegurada matrícula escolar para o aluno com 
deficiência locomotora na Escola Estadual mais próxima de sua residência.

Art. 2º O aluno com deficiência locomotora apresentará 
documento que comprovará o local de sua residência no instante que fizer a 
solicitação da matrícula escolar.

Art. 3º As escolas garantirão a permanência de alunos com 
deficiência locomotora, ficando assegurada, prontamente, sua matrícula, 
priorizando a adequação dos seus espaços físicos para o devido acolhimento, 
caso seja necessário.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretária 
de Educação, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.946, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Autoriza o Poder Executivo a criar 
e executar o Programa Regulariza 
Iteraima e dá outras providências. 

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa 
Regulariza Iteraima, elaborado pelo Instituto de Terras e Colonização do 
Estado de Roraima, a ser executado pelo órgão competente em todas as 
vilas, agrovilas, chácaras, povoados e comunidades de cada município 
carente de regularização fundiária. 

§ 1º O objetivo do Programa é garantir o direito de propriedade 
à população que reside nos núcleos urbanos (vilas, agrovilas, povoados e 
comunidades) existentes no meio rural através da regularização fundiária, 
com acesso ao título definitivo, possibilitando cidadania, segurança 
jurídica, valorização imobiliária e desenvolvimento social das famílias nas 
localidades em que habitam. 

§ 2º O Programa também visa implementar ações de 
regularização fundiária em todas as áreas de chácaras existentes nas 
proximidades das vilas ou circunvizinhanças, que cumpram os requisitos 
legais e a posse justa e pacífica do imóvel existente nas áreas de domínio 
do Estado. 

§ 3º As áreas entendidas como chácaras deverão ter até 12ha, 
conforme o artigo 87 da Lei 976, de 14 de julho de 2014.

§ 4º A metodologia e a forma para execução do Programa 
abrangerão, desde a adequação da legislação necessária, definição das 
áreas objeto da ação, georreferenciamento e outras medidas pertinentes, 
conforme regulamento do órgão executor. 

Art. 2º O Programa será desenvolvido em parceria com as 
prefeituras municipais, nos casos em que as vilas sejam regularizadas como 
a elas pertencentes e, inicialmente, seguirá os seguintes passos: 

I - identificação das vilas, agrovilas, povoados, comunidades e 
chácaras passíveis de se tornarem objeto do Programa;

II - decreto do Poder Executivo tornando as áreas objeto do 
Programa - áreas de interesse social, se for necessário; e

III - lei municipal criando as vilas, agrovilas ou comunidades 
como zona urbana especial.

Art. 3º Após a publicação desta Lei, o Estado a regulamentará 
para execução imediata do Programa

Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.947, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Altera, acresce e revoga dispositivos 
da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 
2015 e dá outras providências.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, 
nos termos do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, 
Soldado Sampaio, Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Poder 
Executivo do Estado de Roraima vinculado e 
coordenado pelo Departamento Estadual de 
Trânsito de Roraima – DETRAN/RR, o Projeto 
Social de Formação, Qualificação e Habilitação 
de Condutores de veículos, denominado Carteira 
de Habilitação Cidadã. (NR)

Art. 2º O artigo 2º, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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as disposições da Lei nº 9.503, de 23.09.1997 
- Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
e Resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN. (NR)
[...]

Art. 6º O artigo 6º, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º A quantidade de vagas anuais para o 
projeto de que trata esta Lei, serão definidas 
por portaria do DETRAN/RR, conforme a 
disponibilidade orçamentária. (NR)
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização 
dos recursos oriundos de multas de trânsito de 
competência Estadual.(AC)

Art. 7º O artigo 11, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. A presente Lei será regulamentada 
por portaria do DETRAN/RR, no prazo de 90 
(noventa) dias. (NR)

Art. 8º Ficam revogados os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do artigo 6º, o 
artigo 7º e seus incisos, o artigo 8º e seus incisos e o artigo 10.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI Nº 1.948, DE 1º DE MARÇO DE 2024
Institui o programa estadual de 
acompanhamento pré-natal e 
pós-parto no caso de gestante no 
Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, no Estado de Roraima.

Faço saber que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA aprovou, o Governador do Estado de Roraima, nos termos 
do § 4º do art. 43 da Constituição Estadual sancionou, e eu, Soldado Sampaio, 
Presidente da Assembleia Legislativa, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o programa estadual de acompanhamento 
pré-natal e pós-parto no caso de gestante no Transtorno do Espectro Autista 
- TEA, no Estado Roraima.

Art. 2º Toda gestante no Transtorno do Espectro Autista - TEA 
será considerada de alto risco e será atendida pela atenção secundária, 
com vistas a reduzir a taxa de mortalidade materna e infantil facilitando o 
diagnóstico e acompanhamento.

Art. 3º A Secretaria de Estado da Saúde deverá fornecer, durante 
a gestação, todo acompanhamento psicológico e psiquiátrico à gestante 
no Transtorno do Espectro Autista -TEA, além do acompanhamento 
ginecológico, obstétrico e pediátrico desenvolvido pelo Sistema Único de 
Saúde.

Art. 4º O acompanhamento psicológico e psiquiátrico da 
gestante no Transtorno do Espectro Autista - TEA deverá ser realizado 
durante todo o período da gravidez, no momento do parto, puerpério e até 
o segundo ano de vida da criança, em conjunto com o médico pediatra.

Parágrafo único. O acompanhamento ocorrerá, mensalmente, 
até o segundo ano de vida da criança e se estenderá à genitora, que deverá 
comparecer ao serviço de saúde do município de origem para consulta 
com o pediatra, psicólogo ou psiquiatra para orientações e procedimentos 
necessários.

Art. 5º Fica estabelecido a obrigatoriedade de um plano de parto 
multidisciplinar desenvolvido conjuntamente entre o obstetra, psicólogo 
e psiquiatra para atender as necessidades da gestante no decorrer de sua 
gravidez e na hora do parto.

Art. 6º É obrigatória a presença de um psicólogo ou psiquiatra 
durante todo o trabalho de parto para auxiliar a gestante no Transtorno do 
Espectro Autista - TEA.

Art. 7º Após o parto, os profissionais do serviço pediátrico 
do Sistema Único de Saúde - SUS deverão realizar todos os exames e 
procedimentos médicos necessários na criança, ficando responsável pelo 
correto preenchimento da carteira de vacinação, tanto nos marcos físicos, 
mas, em especial, nos marcos do desenvolvimento, ajudando no diagnóstico 
precoce. 

Parágrafo único. Sendo detectado durante os atendimentos 
mensais que a criança está no espectro autista, o pediatra deverá inserir 
no sistema esta informação para a prestação do suporte médico adequado.

Art. 8º Os profissionais do Programa de Agentes de Saúde do 
Governo do Estado de Roraima acompanharão dentro dos requisitos do 
programa, as gestantes no Transtorno do Espectro Autista - TEA, de acordo 

Art. 2º A finalidade do Projeto Social de 
Formação, Qualificação e Habilitação 
Profissional de Condutores de Veículos 
Automotores é possibilitar gratuitamente 
o acesso das pessoas de baixo poder 
aquisitivo à obtenção da 1ª (primeira) 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, 
nas categorias A, B e AB, assegurando aos 
beneficiários: (NR)
I - dispensa do pagamento dos custos relativos 
aos exames de aptidão física, mental e 
psicológica;
II - dispensa de pagamento dos custos para 
obtenção da 1ª (primeira) habilitação, nas 
categorias A, B e AB; (NR)
III - dispensa do pagamento dos custos de 
emissão da CNH; 
IV - dispensa do pagamento dos valores 
relativos a realização dos cursos técnico-teórico 
e de prática de direção veicular; 
V - dispensa do pagamento dos custos inerentes 
à realização de provas teóricas e práticas.

Art. 3º O artigo 3º, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, serão 
consideradas pessoas de baixo poder aquisitivo 
aquelas que estejam inscritas no cadastro único 
do Governo Federal – CadÚnico ou no programa 
Cesta da Família mantido pelo Governo do 
Estado de Roraima. (NR)
Parágrafo único. Poderão se candidatar ao 
benefício, proporcionado pelo Projeto Social de 
que trata a presente Lei, pessoas de baixo poder 
aquisitivo nos termos do caput deste artigo e que 
se enquadrarem em uma das seguintes situações: 
(NR)
I - 01 (uma) pessoa por núcleo familiar inscrito 
no Cadastro Único do Governo Federal – 
Cadúnico; (NR)
II - 01 (uma) pessoa por núcleo familiar inscrito 
no Programa Cesta da Família do Governo do 
Estado de Roraima; (NR)
III - Os alunos da rede estadual de educação que 
participarem do Programa Jovem Condutores de 
formação de condutores no ensino médio; (NR)
IV – As mulheres vítimas de violência 
doméstica. (NR)

Art. 4º O artigo 4º, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º O candidato à obtenção do benefício da 
gratuidade da primeira CNH, previsto nesta Lei, 
deverá preencher os seguintes requisitos: 
I - ser penalmente imputável; 
II - saber ler e escrever; 
III - possuir CPF, Carteira de Identidade ou 
equivalente; 
IV - comprovar domicílio ou residência no 
Estado de Roraima há pelo menos 02 (dois) anos 
da data de inscrição no projeto; (NR)
V - não estar judicialmente impedido de possuir 
a CNH. 
VI – ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no 
momento da inscrição no Projeto; (AC)
VII – ser brasileiro nato ou naturalizado no 
momento da inscrição no Projeto; (AC)
Parágrafo único. O DETRAN/RR estabelecerá 
por portaria critérios de seleção dos beneficiários 
do presente projeto social. (NR)

Art. 5º O caput do artigo, da Lei nº 1.011, de 08 de setembro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º A concessão dos benefícios, a que 
se refere esta Lei, para obtenção de 1ª 
(primeira) CNH, não exime o beneficiário 
da realização de todos os exames necessários 
e indispensáveis para a habilitação na 
categoria pretendida, devendo ser observadas 
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V – prevenir a acidentes, apoiar e reabilitar pessoas sobreviventes 
às queimaduras;

VI – educar profissionais de diversas áreas de atuação, 
capacitando-os para o devido tratamento de pacientes;

VII – alertar a sociedade civil por meio de campanhas 
educativas e desenvolver continuamente pesquisas em prol da melhoria e 
aprimoramento do tratamento de sequelas.

Art. 6º As sequelas graves advindas de queimaduras receberão 
tratamento prioritário, na forma do regulamento.

Art. 7º O Estado poderá adotar, no âmbito da Política Estadual de 
Tratamento das Pessoas Vítimas de Queimaduras, sistema de informações 
de base articulado com o sistema de informação de saúde do SUS.

Art. 8º Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, por ato 
do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Augusto Martins, 11 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFOS - PROJETOS DE LEI
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 141/2022

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação de cartazes mencionando a 
Lei Federal nº 14.181, de 1º de julho de 
2021 - Lei do Superendividamento, nos 
estabelecimentos comerciais, agências 
bancárias e afins no estado de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Fica obrigada a afixação de cartazes mencionando a Lei 
Federal nº 14.181, de 1º de julho de 2021, que trata acerca de regras de 
prevenção ao superendividamento dos consumidores e prever audiências de 
negociação entre credor e devedor, bem como cria instrumentos para conter 
abusos na oferta de crédito a idosos e vulneráveis.

Parágrafo único. Os cartazes de que trata o caput deste artigo 
serão afixados no espaço interno dos estabelecimentos comerciais, 
agências bancárias e afins, em local visível, indicando o número 
dos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor.

Art. 2º Conforme disposto na Lei Federal nº 14.181, de 2021, 
entende-se por superendividamento a impossibilidade manifesta do 
consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de 
consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial.

Art. 3º Não se aplicam as regras de proteção do 
superendividamento as dívidas dos consumidores que: 

I – tiverem sido contraídas mediante fraude ou má-fé; 
II – forem oriundas de contratos celebrados dolosamente com o 

propósito de não realizar o pagamento; 
III – decorrem da aquisição ou contratação de produtos e serviços 

de luxo de alto valor. 
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei 

no que couber. 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 06 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 040/2023
Dispõe sobre a inclusão de alimentos 
orgânicos ou de base agroecológica 
na alimentação hospitalar das 
unidades de saúde de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a inclusão de alimentos orgânicos 
ou de base agroecológica na alimentação hospitalar das unidades de saúde 
de Roraima. 

Parágrafo único. A adoção de alimentação orgânica ou de 
base agroecológica na alimentação hospitalar pública de Roraima é 
parte integrante da Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Estado de Roraima, de que trata a LEI Nº 833, de 28 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º Fica instituída a prioridade de inclusão de alimentos 
orgânicos ou de base agroecológica, tendo preferência pelos alimentos da 
agricultura familiar, do empreendedor familiar rural e do empreendedor 

com a região, fornecendo os cuidados básicos de saúde oferecidos pelo 
programa, bem como o encaminhamento destas aos órgãos vinculados à 
Secretaria de Estado da Saúde em caso de necessidade médica constatada.

Art. 9º Caberá ao Poder Executivo, através dos dados coletados 
pelos agentes comunitários de saúde, realizar mapeamento censitário a cada 
quadriênio, com a estimativa de todas as gestantes e crianças no Transtorno 
do Espectro Autista - TEA, individualizando e divulgando os dados gerais 
por faixa etária e gênero, porém preservando o sigilo dos dados pessoais.

Art. 10. A Secretaria de Estado da Saúde será a responsável pelo 
acompanhamento e cumprimento do estabelecido nesta lei.

Art. 11. Esta lei entra em vigor após 03 meses da data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 1º de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

LEI N. 1.954, DE 11 DE MARÇO DE 2024
Institui a Política Estadual de 
Tratamento das Pessoas Vítimas 
de Queimaduras e dá outras 
providências.

O Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA promulga, nos termos do §8º do art. 43 da Constituição 
Estadual a seguinte lei, resultante de projeto vetado pelo Governador do 
Estado de Roraima e rejeitado pelo parlamento estadual:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do estado de Roraima, a 
Política Estadual de Tratamento das Pessoas Vítimas de Queimaduras, com 
objetivo de garantir reabilitação física, estética e psicológica.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se pessoa 
com sequela grave em queimadura aquela que tenha sofrido isolada ou 
conjuntamente:

I – Perda total de membro ou órgão;
II – Perda integral de função de membro ou órgão;
III – Redução de função de membro ou órgão igual ou superior 

a 30% (trinta por cento);
IV – Cicatrizes patológicas conhecidas como queloide e/

ou hipertróficas que causem danos funcionais e/ou estéticos da face que 
resultem em desfiguramento;

V – Traumatismo ou danos psicológicos.
Art. 2º As sequelas graves advindas de queimaduras são afecções 

cujo estigma, deformação, mutilação, deficiência, bem como especialidade 
e gravidade, exigem tratamento prioritário.

Art. 3º É assegurado à pessoa com sequela grave em queimadura 
tratamento cirúrgico integral e o fornecimento gratuito de órtese, prótese ou 
outros equipamentos necessárias e/ou úteis à melhoria clínica ou cirúrgica 
enquanto perdure a necessidade.

Art. 4º Para promover a total inserção social da pessoa com 
sequelas graves advindas de queimaduras, deverá ser assegurado o direito a 
receberem assistência integral por intermédio da reabilitação física, estética, 
psicológica, educacional e profissional, com atendimento multidisciplinar 
com cirurgião plástico, psicólogo, psiquiatra, terapeuta ocupacional e 
demais profissionais, nos termos desta Lei e do seu regulamento.

Art. 5º O Estado, por meio de seus órgãos competentes, do 
Sistema Único de Saúde – SUS e da rede conveniada, sempre que possível, 
desenvolverá ações e programas de tratamento e reabilitação das pessoas 
vítimas de queimaduras, com ênfase na prioridade de atendimento da rede 
de serviços e cuidados assistenciais destinados a este fim, na perspectiva de 
possibilitar seu retorno ao convívio social e profissional.

§ 1º A assistência deverá ser prestada, preferencialmente, na rede 
de serviços e cuidados destinados a este fim, na perspectiva de possibilitar o 
retorno ao convívio social e profissional.

§ 2º A Política Estadual de Tratamento das Pessoas Vítimas de 
Queimaduras seguirá, tanto quanto adequadas, as diretrizes internacionais 
da Organização Mundial da Saúde e das Políticas Nacional e Estadual de 
Saúde.

§ 3º Para implementação da política pública instituída por esta 
lei, são medidas a serem adotadas, na forma do regulamento, as seguintes:

I – promoção da conscientização dos aspectos preventivos das 
queimaduras e divulgação dos primeiros socorros;

II – encorajamento da educação em todas as categorias 
profissionais envolvidas no tratamento e prevenção das queimaduras;

III – promoção da realização de congressos, exposições, 
feiras e amostras para aprimoramento e conhecimento do tratamento de 
queimaduras;

IV – solidarizar com as vítimas de acidentes envolvendo 
queimaduras, a ocasião é uma oportunidade para enfatizar a prevenção;



7BOA VISTA, 20 DE MARÇO DE 2024 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4131

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Promoção 
da Transparência na Administração Pública Estadual, que tem 
por objetivo corroborar com o acesso à informação, por meio do 
aperfeiçoamento de sua divulgação, bem como fortalecer os métodos 
e sistemas de controle. 

Parágrafo único. A Política Estadual ora instituída abrange a 
Administração Pública Estadual Direta e Indireta.

Art. 2º São princípios da Política Estadual ora instituída: 
I - a supremacia do interesse público; 
II - a observância dos princípios constitucionais da Administração 

Pública; 
III - a garantia da efetividade e economicidade das ações e 

recursos do Poder Público.
Art. 3º A Política Estadual ora instituída atenderá às seguintes 

diretrizes, especialmente: 
I - incentivar a publicidade como norma geral; 
II - estimular o desenvolvimento da cultura da transparência na 

Administração Pública Estadual; 
III - estimular o desenvolvimento do controle social da 

Administração Pública; 
IV - estimular a garantia da integridade da informação, sua 

disponibilidade, autenticidade e acessibilidade; 
V - estimular a proteção das informações sigilosa e pessoal; 
VI - estimular a rigorosidade no cumprimento dos prazos para 

a prestação de informações solicitadas à Administração Pública Estadual;
VII - estimular, quando possível, a utilização de tecnologias da 

informação e de meios de comunicação virtual, bem como de software 
livre; 

VIII - estimular a disponibilização de informações de forma 
inteligível e sistematizada, utilizando linguagem simples, acessível e que 
possibilite ao cidadão comum o claro entendimento do que está sendo 
informado; 

IX - estimular a integração e a complementação entre os dados 
e informações públicas disponibilizadas por todas as instâncias e órgãos da 
Administração Pública Estadual;

X - estimular o apoio às iniciativas da sociedade civil e de 
instituições de pesquisa no desenvolvimento de aplicações que facilitem o 
acesso, análise e interpretação dos dados; 

XI - estimular a criação e publicação de indicadores de auditoria 
que reflitam as não conformidades identificadas, o atendimento ou não às 
recomendações proferidas e o plano de providências definido a partir das 
não-conformidades apontadas; 

XII - estimular a atualização periódica das informações 
publicadas, em frequência suficiente para preservar a confiabilidade e 
precisão dos dados; 

XIII - estimular a priorização da transparência ativa e a 
disponibilização de dados públicos em formato aberto.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 05 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 071/2023
Dispõe sobre a política estadual do 
exercício da telemedicina, como 
forma de serviços médicos mediados 
por tecnologias de comunicação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Esta Lei institui a política estadual de modernização do 
sistema público de saúde e tem como objetivo a implantação de tecnologias 
digitais para prática da medicina na assistência, educação, pesquisa, 
prevenção de doenças e lesões, gestão e promoção de saúde.

Art. 2º Entende-se por telemedicina a prestação remota 
de serviços médicos de saúde por meio de recursos tecnológicos e de 
telecomunicações, em conformidade com as  disposições constantes 
na Resolução nº 2.314, de 20 de abril de 2022, do Conselho Federal de 
Medicina. 

Art. 3º A Política Estadual de Modernização do Sistema Público 
de Saúde terá como diretrizes:

I - ampliação do acesso à saúde por meio do uso de tecnologias 
de informação e comunicação;

II - realização de teleatendimentos nas modalidades dispostas na 
Resolução nº 2.314, de 2022, do Conselho Federal de Medicina; 

III - aprimoramento da qualidade e eficiência dos serviços de 
saúde por meio do uso de tecnologias de informação e comunicação; 

indígena ou de suas organizações, nos termos da Lei Federal nº 11.326, de 
24 de julho de 2006, na alimentação hospitalar das unidades de saúde do 
Estado de Roraima. 

§1º Deve ser priorizada a aquisição de alimentos orgânicos ou de 
base agroecológica diretamente da agricultura familiar, do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, dos assentamentos oriundos 
de reforma agrária e comunidades indígenas e quilombolas, e demais 
beneficiários da Lei Federal nº 11.326, de 2006. 

§2º Para fazer jus ao disposto no caput, as propriedades devem 
estar localizadas no Estado de Roraima. 

§3º As licitações públicas do Estado de Roraima, cujo objeto 
seja fornecimento direto de alimentação hospitalar à rede pública de saúde, 
demonstrarão o atendimento do percentual mínimo de 30% por cento, 
quando não implicar custo relevante as demais opções.

Art. 3º Para efeitos desta lei, entende-se por alimento orgânico 
ou de base agroecológica aquele produzido nos termos da Lei Federal nº 
10.831, de 23 de dezembro de 2003, ou da norma que venha a substituí-
la, devidamente certificado ou produzido por agricultores familiares que 
façam parte de uma Organização de Controle Social – OCS, cadastrada no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, e tenham 
sido inscritos no Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos ou em outro 
que venha a ser instituído no âmbito federal. 

Parágrafo único. A certificação orgânica deve ser atestada 
por Organismo de Avaliação da Conformidade – OAC ou Organismo 
Participativo de Avaliação da Conformidade – OPAC, devidamente 
credenciado pelo MAPA, nos termos da legislação federal vigente.

Art. 4º Podem ser adquiridos alimentos de agricultores 
familiares em processo de transição agroecológica, desde que situados no 
Estado de Roraima. 

§ 1º O processo de transição agroecológica deve ser comprovado 
mediante protocolo válido pelas autoridades competentes. 

§ 2º Entende-se por transição agroecológica o processo gradual 
de mudança de práticas e de manejo de agroecossistemas, tradicionais ou 
convencionais, por meio de transformação das bases produtivas e sociais 
do uso da terra e dos recursos naturais, que leve a sistemas de agricultura 
que incorporem princípios e tecnologias de base agroecológica, conforme 
legislação vigente. 

§ 3º Entende-se como produção de base ecológica aquela que 
não utiliza fertilizantes sintéticos de alta solubilidade, nem agrotóxicos de 
alta solubilidade, nem reguladores de crescimento e aditivos sintéticos na 
alimentação animal, nem organismos geneticamente modificados.

Art. 5º Para a aquisição de alimentos orgânicos ou de base 
agroecológica, podem ser adotados preços diferenciados, desde que 
devidamente justificados na forma da legislação vigente.

Art. 6º Os alimentos orgânicos ou de base agroecológica 
produzidos no Estado de Roraima, prioritariamente os oriundos da 
agricultura familiar, têm preferência sobre os produzidos em outras 
localidades.

Art. 7º A implantação desta lei deve ser feita de forma gradativa, 
em conjunto com a sociedade civil organizada, definindo estratégias e 
metas progressivas até que todas as unidades de saúde da rede pública do 
Estado de Roraima forneçam alimentos orgânicos ou de base agroecológica 
a seus pacientes, observando as seguintes diretrizes: 

I - estratégias para adequar o sistema de compras da agricultura 
familiar; 

II - estratégias para estimular a produção de orgânicos ou de 
base agroecológica no Estado de Roraima, inclusive assistência técnica e 
extensão rural; 

III - metas para a inclusão progressiva de alimentos orgânicos ou 
de base agroecológica na alimentação hospitalar pública; 

IV - arranjos locais para inclusão de agricultores familiares do 
Estado de Roraima; 

V - programas educativos de implantação de hortas orgânicas 
e de base agroecológica, em consonância com a Política Estadual de 
Educação Ambiental.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 06 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 056/2023
Institui a Política Estadual de 
Promoção da Transparência na 
Administração Pública Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 
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direitos específicos na condição de vítimas ou testemunhas de violência 
no âmbito de relações domésticas, familiares e sociais, resguardando-os de 
toda forma de negligência, discriminação, abuso e opressão, na forma que 
dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017.

Art. 3º Para fins do disposto nesta lei, consideram-se órfãos 
do feminicídio as crianças e os adolescentes dependentes de mulheres 
assassinadas em contexto de violência doméstica e familiar ou flagrante 
menosprezo e descriminação à condição de mulher, nos termos que dispõe 
a Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015 – Lei do Feminicídio.

Parágrafo único. As mulheres vítimas de feminicídio, referidas 
no caput, são todas aquelas que se autoidentificam com o gênero feminino, 
vedadas discriminações por raça, orientação sexual, deficiência, idade, 
escolaridade e de outras naturezas.

Art. 4º São princípios do atendimento especializado aos órfãos 
do feminicídio no âmbito estadual:

I - o fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por meio dos respectivos órgãos competentes, 
em seus componentes especializados no atendimento a vítimas de violência, 
como equipamentos públicos prioritários no atendimento a órfãos do 
feminicídio e responsáveis legais;

II - a política integrada de assistência e proteção, com 
atendimento especializado e por equipe multidisciplinar, com prioridade 
absoluta, considerada a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

III - o acolhimento como dever e norteador do trabalho dos 
serviços públicos e conveniados implicados no fluxo de atendimento;

IV - a vedação às condutas de violência institucional, praticadas 
por instituição pública ou conveniada, inclusive quando gerar revitimização 
de crianças e adolescentes, nos termos do art. 4º, IV, da Lei Federal nº 
13.431, de 2017 - Lei da Escuta Especializada e Depoimento Especial; e

V - a promoção de campanha permanente e ações de 
sensibilização sobre os direitos das crianças e adolescentes filhos de vítimas 
do feminicídio previstos nesta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor 30 dias após a data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 05 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 144/2023
Dispõe sobre diretrizes para a 
implementação do programa Estadual 
de enfrentamento da violência contra 
crianças e adolescentes e a Comissão 
Intersetorial de Enfrentamento 
à violência contra crianças e 
adolescentes.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para implementação 
do Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra Crianças e 
Adolescentes, de caráter intersetorial, como estratégia de proteção integral 
ao público infanto-juvenil. 

Art. 2º O Programa Estadual de Enfrentamento da Violência 
contra Crianças e Adolescentes tem por objetivo articular, consolidar 
e desenvolver políticas públicas voltadas para a garantia dos direitos 
humanos da criança e do adolescente, a fim de protegê-las de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e 
opressão. 

Parágrafo único. São objetivos do Programa Estadual de 
Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes: 

I - possibilitar a formação continuada de operadores do Sistema 
de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha 
de Violência, em conformidade com o disposto na LEI Nº 13.431, de 4 de 
abril de 2017 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

II - colaborar com o fortalecimento e com o desenvolvimento 
das competências familiares em relação à proteção integral e à educação 
relativa aos direitos humanos da criança e do adolescente no espaço 
doméstico; 

III - contribuir para o fortalecimento do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência; 

IV - promover a integração e a eficiência no funcionamento dos 
serviços de denúncia e notificação de violações dos direitos da criança e do 
adolescente; 

V - estimular a integração das políticas que garantam a proteção 
integral e o direito à convivência familiar e comunitária da criança e do 
adolescente; e 

IV - promover a interação e a cooperação entre as instituições de 
saúde do estado, por meio da troca de informações e compartilhamento de 
recursos tecnológicos;  

V - garantir a segurança e privacidade dos dados pessoais e de 
saúde dos usuários dos serviços de telemedicina, em conformidade com a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), e Lei nº 12.965, de abril de 2014 - Marco Civil da Internet.

Art. 4º Para cumprimento e implementação da Política Estadual 
de Modernização do Sistema Público de Saúde, serão adotadas as seguintes 
medidas:

I - desenvolvimento de estratégias para ampliar o acesso aos 
serviços de telemedicina em áreas remotas do estado, de forma a priorizar a 
permanência do munícipe em sua localidade, requerendo seu deslocamento 
quando impossível ou necessária sua vinda até a unidade de saúde;

II - estabelecimento de parcerias com instituições públicas e 
privadas para a oferta de serviços de telemedicina; 

III - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias 
organizacionais de qualificação da força de trabalho para prática da 
telemedicina, estimular e viabilizar a formação, educação permanente e 
continuada dos profissionais; 

IV - implantação de protocolos clínicos para a prestação dos 
serviços de telemedicina, estabelecendo o fluxograma adequado para os 
atendimentos; 

V - apoiar e estimular a adoção da telemedicina como estratégia 
de expansão, consolidação e qualificação da Atenção Básica;

VI - estabelecer mecanismos de autoavaliação, controle, 
regulação e acompanhamento dos resultados alcançados pelas ações da 
telemedicina na Atenção Básica;

VII - estabelecimento de normas e padrões técnicos para 
implementação de serviços de telemedicina;

VIII - disponibilização de campanhas informativas para 
conscientização e divulgação dos serviços de telemedicina disponibilizados.

Art. 5º Esta lei entra em vigor após decorrido 60 (sessenta) dias 
da data de sua publicação oficial.

Palácio Antônio Martins, 06 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 089/2023
Dispõe sobre adição da modalidade 
PIX para pagamentos de taxas, 
multas e tributos estaduais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Fica garantido ao contribuinte o pagamento de tributos, 
taxas, multas e quaisquer valores pecuniários devidos a todos os entes da 
Administração Pública Estadual através do sistema PIX e cartão de débito.

Parágrafo único. Os encargos referentes a modalidade de 
pagamento são de responsabilidade do contribuinte.

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir 
da data de sua publicação.

Palácio Antônio Martins, 05 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 096/2023
Estabelece princípios para o 
atendimento especializado aos órfãos 
do feminicídio, no âmbito do Estado 
de Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Ficam estabelecidos princípios para o atendimento 
especializado aos órfãos do feminicídio, no âmbito do estado de Roraima.

Parágrafo único. O atendimento especializado aos órfãos do 
feminicídio:

I - deve ser orientado pela garantia da proteção integral e 
prioritária dos direitos das crianças e dos adolescentes, preconizada pela 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA);

II - compreende a promoção, dentre outros, dos direitos à 
assistência social, à saúde, à alimentação, à moradia, à educação e à 
assistência jurídica gratuita.

Art. 2º É objetivo desta lei assegurar a proteção integral e o 
direito humano das crianças e dos adolescentes de viver sem violência, 
preservando sua saúde física e mental, seu pleno desenvolvimento e seus 
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Art. 8º O Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescentes priorizará o combate às violências 
física, sexual, psicológica e institucional contra a criança e o 
adolescente.

Art. 9º Ao Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescentes compete: 

I - criar, monitorar e avaliar o plano estadual de enfrentamento 
da violência contra crianças e adolescentes, seguindo as deliberações do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA; 

II - formular propostas de políticas, de programas, de projetos e 
de ações relacionados com o enfrentamento da violência contra a criança 
e o adolescente; 

III - elaborar proposta de sistematização e de divulgação de 
materiais teórico-metodológicos sobre o enfrentamento à violência contra 
criança e adolescente; e 

IV - formular propostas de ações e de políticas públicas 
relacionadas com o plano estadual de enfrentamento à violência 
sexual contra crianças e adolescentes, seguindo as deliberações do 
CONANDA.

Art. 10. O Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescentes poderá ser composto por representantes dos 
seguintes órgãos:

I - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Roraima - CEDCAR, que o presidirá e, terá mais 3 membros; 

II - Secretaria de Estado da Segurança Pública; 
III - Secretaria de Estado da Educação e Desporto; 
IV - Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social;
V - Secretaria de Estado da Saúde; 
VI - Conselho Estadual de Direitos Humanos - CEDH/RR; e 
VII - Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência contra 

Crianças e Adolescente - CONANDA.
§ 1º Cada membro do Conselho Estadual de Enfrentamento 

à Violência contra Crianças e Adolescentes terá um suplente, que o 
substituirá em suas ausências e seus impedimentos. 

§ 2º Os membros do Conselho Estadual de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes e os respectivos suplentes serão 
indicados pelos titulares dos órgãos de que representam e designados em 
ato normativo do Poder Executivo.

Art. 11. O Conselho Estadual de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes se reunirá, em caráter 
ordinário e  extraordinário, de acordo com o que for acordado em 
ato deliberação geral do Conselho e, mediante convocação de seu 
Presidente. 

§ 1º O quórum de reunião do Conselho Estadual de 
Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes é de maioria 
absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples. 

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente 
do Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 
Adolescentes terá o voto de qualidade. 

§ 3º Os membros do Conselho Estadual de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes poderão se reunir presencialmente 
ou por videoconferência, conforme ato de deliberação geral do Conselho. 

§ 4º O horário de início e de término das reuniões, a pauta 
de deliberações e o local serão especificados no ato de convocação das 
reuniões do Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência contra 
Crianças e Adolescentes. 

§ 5º Poderão participar das reuniões do Conselho Estadual de 
Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes, na qualidade de 
convidados, sem direito a voto, representantes de organizações da sociedade 
civil que atuem na área da defesa dos direitos humanos da criança e do 
adolescente, vítimas de violência.

Art. 12. A Secretaria-Executiva do Conselho Estadual de 
Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes poderá ser 
exercida pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CEDCA/RR. 

Art. 13. A participação no Conselho Estadual de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes poderá ser considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerado. 

Art. 14. O Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescentes encaminhará aos titulares dos órgãos que a 
compõem, relatório substanciado de suas atividades, de acordo com ato de 
deliberação geral do Conselho. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 06 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

VI - incentivar a atuação de organizações da sociedade civil 
no desenvolvimento de programas, projetos, ações e serviços na área do 
enfrentamento da violência contra a criança e o adolescente.

Art. 3º As diretrizes do Programa Estadual de Enfrentamento 
da Violência contra Crianças e Adolescentes, para a consecução dos 
objetivos de que trata o art. 2º, consiste em seguir as seguintes linhas de 
ação:

I - desenvolver, estimular e ofertar uma política de formação 
continuada, voltada para os operadores do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência; 

II - produzir materiais, realizar campanhas e ofertar formação 
em proteção integral da criança e do adolescente no espaço doméstico e nos 
espaços sociais, como a escola; 

III - desenvolver e disponibilizar canais de atendimento e de 
encaminhamento de denúncias e notificações de violações dos direitos da 
criança e do adolescente; 

IV - contribuir para a integração e a qualificação dos atores do 
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente Vítima ou 
Testemunha de Violência, por meio do compartilhamento de boas práticas 
e do estímulo à troca de experiências para a criação e o aperfeiçoamento de 
políticas públicas na área do enfrentamento da violência contra a criança e 
o adolescente; 

V - contribuir com a elaboração de diretrizes e de parâmetros 
para estruturar e aperfeiçoar o atendimento integral e em rede à criança e 
ao adolescente vítima de violência, considerados, entre outros princípios, o 
da prioridade absoluta, o do tratamento digno e abrangente, o da celeridade 
processual e o da limitação das intervenções; 

VI - incentivar a criação, o fortalecimento, a ampliação e a 
regionalização das delegacias e varas especializadas em crimes contra a 
criança e o adolescente; 

VII - desenvolver e implantar, em parceria com os entes 
federativos, políticas, programas, ações e serviços voltados para a 
prevenção e redução da violência letal contra a criança e o adolescente; 

VIII - colaborar para a elaboração e o aperfeiçoamento de 
diretrizes, parâmetros e fluxos de atendimento relacionados com a criança 
e o adolescente integrantes de povos e comunidades tradicionais e vítimas 
de violência; 

IX - estimular o intercâmbio de conhecimentos e informações 
com vistas a desenvolver estratégias colaborativas de proteção da criança e 
do adolescente contra o abuso e a exploração sexual on-line; 

X - estimular a criação e o funcionamento de conselhos tutelares; 
e 

XI - estimular o desenvolvimento de projetos e programas 
voltados para a orientação e o atendimento psicossocial da criança e 
do adolescente vítima de violência, bem como dos autores de violência 
doméstica contra a criança e o adolescente.

Art. 4º As ações do Programa Estadual de Enfrentamento da 
Violência contra Crianças e Adolescentes poderão ser executadas por 
meio da ação conjunta dos órgãos da Administração Pública do Estado 
de Roraima e, de forma facultativa, dos Municípios, além de entidades 
públicas e privadas.

§ 1º Na execução das ações do Programa Estadual de 
Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes, serão 
observadas a intersetorialidade, as especificidades das políticas públicas 
setoriais e a participação da sociedade civil.

§ 2º A participação dos Municípios e das entidades públicas 
e privadas no Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra 
Crianças e Adolescentes ocorrerá por meio de instrumentos próprios.

Art. 5º Os recursos financeiros necessários à execução das ações 
de que trata o art. 3º poderá decorrer: 

I - do Orçamento Geral do Estado de Roraima e de suas emendas; 
II - de parcerias público-privadas; e 
III - de parcerias com o Governo Federal e com os Municípios. 
Parágrafo único. As despesas decorrentes das ações do Programa 

Estadual de Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes 
poderão, ainda, decorrer à conta das dotações orçamentárias consignadas 
aos órgãos envolvidos, observando os limites de movimentação, de 
empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual.

Art. 6º Ficam estabelecidas diretrizes para instituir o 
Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência contra Crianças e 
Adolescentes. 

Art. 7º O Conselho Estadual de Enfrentamento à Violência 
contra Crianças e Adolescente será órgão consultivo que monitorará 
e avaliará o Programa Estadual de Enfrentamento da Violência contra 
Crianças e Adolescentes. 
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DECRETO LEGISLATIVO N. 02/2024
Declara de utilidade pública a 
Associação Amigos de Alto Alegre, 
situada na Av. Nossa Senhora da 
Consolata, nº 1698, Bairro Centro, 
município de Alto Alegre-RR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e eu, Presidente da 
Assembleia Legislativa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei 
Estadual nº. 50, de 12 de novembro de 1993, e sua alteração por meio da 
Lei Estadual nº. 182, de 17 de dezembro de 1997, a Associação Amigos 
de Alto Alegre, inscrita no CNPJ nº. 48.367.473/0001-58, com sede na 
Avenida Nossa Senhora da Consolata, nº 1698, Centro, município de Alto 
Alegre-RR.

Parágrafo único. À entidade a que se refere o caput deste artigo 
são assegurados os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 05 de março de 2024. 
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

DECRETO LEGISLATIVO N. 03/2024
Concede a comenda Ordem do 
Mérito Legislativo, na categoria 
Mérito Especial, ao Ministro Kassio 
Nunes Marques.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e eu, Presidente da 
Assembleia Legislativa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a comenda Ordem do Mérito Legislativo, 
na categoria Mérito Especial, ao Ex.mo Ministro Kassio Nunes Marques, 
nos termos do Decreto Legislativo n. 05, de 14 de junho de 2006, alterado 
pelo Decreto Legislativo n. 16, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias à 
realização da Sessão Especial de entrega da comenda constante no presente 
instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 05 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

DECRETO LEGISLATIVO N. 04/2024
Concede a Comenda Orgulho de 
Roraima aos indicados e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e eu, Presidente da 
Assembleia Legislativa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedida a comenda Orgulho de Roraima aos 
organizadores e as equipes de futebol amador, que participam da 4ª Edição 
da Copa Jorge Everton de Futebol das Vicinais, abaixo relacionados:

I – Atlético Jundiá;
II – Cristal Palace;
III – Água Santa;
IV – Esquadrão Sub17;
V – Vicinal  13;
VI – Vicinal 11;
VII – Vicinal 12;
VIII – Vicinal 09;
IX – Vicinal 10;
X – Estrela;
XI – Atlético Roraima;
XII – Atlético Nacional;
XIII – Barcelona;
XIV – Sussuarana;
XV – Novo Paraíso;
XVI – Atlético Moderna;
XVII – União F.C.;
XVIII – União RR;
XIX – Desimpedidos;
XX – Vicinal 31;
XXI – Master Brasil (feminino);
XXII – Meninas de Ouro (feminino);

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 158/2023
Cria mecanismos de inserção 
prioritária de mulheres vítimas 
de violência sexual, doméstica e 
familiar no processo seletivo do 
Sistema Nacional de Emprego 
– SINE, no âmbito do Estado de 
Roraima, nos termos do inciso III 
do art. 1º, do inciso I do art. 3º, 
art. 5º caput, art. 6º caput, inciso 
XX do art. 7º, inciso I e parágrafo 
único do art. 204, § 8º art. 226, e 
art. 227 da Constituição Federal; 
do inciso I do art. 3º, art. 5º caput, 
incisos XIV, XX e XXI do art. 11, 
incisos I ao III do art. 43, e art. 
171 da Constituição Estado de 
Roraima.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA aprova: 

Art. 1º Fica estabelecido que as mulheres vítimas de violência 
sexual, doméstica e/ou familiar tenham prioridade no processo seletivo 
do Sistema Nacional de Emprego – SINE, no âmbito do Estado de 
Roraima. 

Parágrafo único. Para obterem a prioridade que trata o caput 
deste artigo, no ato da inscrição as mulheres devem apresentar documento 
comprobatório original, baseado na LEI Nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
e na LEI Nº 13.718, de 24 de setembro de 2018, ou de ofício confeccionado 
pelos órgãos de proteção, enfrentamento e atendimento à violência contra a 
mulher no âmbito do Estado de Roraima. 

Art. 2º A prioridade que trata o artigo 1º será realizada da 
seguinte forma: 

I - prioridade alta: mulheres vítimas de violência sexual, 
doméstica e/ou familiar, que seja mãe de criança em idade escolar e esteja 
desempregada; 

II - prioridade média: mulheres vítimas de violência sexual, 
doméstica e/ou familiar que não seja mãe, mas que tenham pessoas sob sua 
dependência econômico-financeira; 

III - prioridade baixa: mulheres vítimas de violência sexual, 
doméstica e/ou familiar que não se enquadrem em nenhum dos incisos 
acima. 

Art. 3º A prioridade tratada nesta lei incide somente sobre 
o processo seletivo para o encaminhamento da candidata à vaga para 
entrevista de emprego. 

Art. 4º Todos os formulários de atendimento de mulheres 
vítimas de violência sexual, doméstica e/ou familiar, deverão 
conter o item de qualificação econômica – financeira, para que seja 
indicado se a mulher está em situação de vulnerabilidade econômica 
– financeira.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio Antônio Martins, 05 de março de 2024.

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

DECRETOS LEGISLATIVOS
DECRETO LEGISLATIVO N. 01/2024

Concede a Comenda Orgulho de 
Roraima as pessoas que indica e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e eu, Presidente da 
Assembleia Legislativa, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1º Fica concedida a Comenda Orgulho de Roraima, 
aos Senhores: Aguinaldo Alves Lacerda, Felipe Souza Albuquerque, 
Itamar Alves Bastos, Janilson Santiago Souza, Verlande de Souza 
Pimentel, nos termos da Resolução Legislativa nº 010, de 08 de abril 
de 2009.

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 
à realização de sessão para entrega da comenda constante do presente 
instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 05 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima



11BOA VISTA, 20 DE MARÇO DE 2024 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4131

infantil, desde o nascimento até a adolescência, realizando consultas, 
diagnósticos, tratamento e acompanhamentos médicos, evidenciando uma 
extensa prática clínica, tornando-a referência em pediatria em nosso Estado.

Esta Casa Legislativa manifesta publicamente votos de profundo 
pesar pelo falecimento da Dra. Silvia Lopes Távora e irrestrita solidariedade 
aos familiares e amigos por essa irreparável perda ocorrida no dia 23 de 
fevereiro de 2024.

Palácio Antônio Augusto Martins, 05 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS N. 005/2024
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública a:

Moção de Aplausos às mulheres do estado de Roraima pelo Dia 
Internacional da Mulher, comemorado no dia 8 de março, com votos de que 
a data seja comemorada com paz e harmonia.

Palácio Antônio Augusto Martins, 13 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

REQUERIMENTOS
REQUERIMENTO Nº 017 DE 2024

Ao Excelentíssimo Senhor
DEP. SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
Ao cumprimenta-lo cordialmente, fundamentado no Art. 226 e 

respectivos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de 
Roraima, venho por meio deste, em atenção ao Parecer Jurídico nº 303/2023 
emitido pela Procuradoria Legislativa, requerer a retirada de tramitação do 
Projeto de Lei nº 202/2023, de minha autoria. 

Boa Vista RR 19 de março de 2024.
Atenciosamente,

Joilma Teodora
Deputada Estadual

INDICAÇÕES
INDICAÇÃO Nº 110, DE 2024 

O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 
202 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima a seguinte 
Indicação:

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA 
NO COLÉGIO ESTADUAL MILITARIZADO NOVA ESPERANÇA – 
CEM XXV, LOCALIZADO NA VILA SAMAÚMA NO MUNICÍPIO 
DE MUCAJAÍ.

JUSTIFICATIVA
Venho por meio deste, indicar ao Poder Executivo que realize a 

construção de uma quadra poliesportiva no Colégio Estadual Militarizado 
Nova Esperança – CEM-XXV, na Vila Samaúma, no município de Mucajaí.

Em conformidade com informações colhidas dos gestores, 
alunos e pais de alunos da instituição estão reivindicando que seja realizado 
o mais breve possível a construção de uma quadra coberta poliesportiva 
no CEM- XXV, para que os alunos possam executar suas atividades 
extracurriculares, cívico-militares, desportivas, pedagógicas, artísticas, 
eventos, aulas de educação física, entre outras.

A unidade de ensino atende atualmente 226 (duzentos e vinte e seis) 
alunos regularmente matriculados nas modalidades de ensino fundamental, 
médio nos períodos matutino, vespertino. Sugere-se que seja enviado uma 
equipe técnica especializada para fazer o levamento da área, pois os alunos 
executam essas atividades no pátio e até mesmo ao ar livre, o que causa 
profundo desconforto e riscos para o corpo discente que ali frequentam.

Isto posto, indico ao Secretário de Estado da Infraestrutura 
– SEINF que, sensibilizado por essa situação enfrentada e com objetivo 
de saná-la, realize a reforma do Colégio Estadual Militarizado Nova 
Esperança – CEM-XXV, no município de Mucajaí., a fim de garantir que os 
alunos desta instituição tenham o direito básico da educação de qualidade 
com segurança e conforto.

E com esse desiderato que apresentamos a presente indicação. 
Sala das Sessões, Boa Vista / RR 18 de março 2024.

CORONEL CHAGAS
DEPUTADO ESTADUAL

XXIII – Novo Elite (feminino);
XXIV – Náutico (feminino);
XXV – Real Esporte (feminino);
XXVI – Expedito Menezes da Silva;
XXVII – Daniel Chaves Silva.
Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias 

à realização de sessão para entrega da comenda constante do presente 
instrumento normativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Augusto Martins, 20 de março de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 15 DE 2024

Concede a Comenda Orgulho de 
Roraima a José Wanderley Andrade 
Lopes.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ela promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Orgulho de Roraima a José 
Wanderley Andrade Lopes, nos termos nos termos da Resolução Legislativa 
n. 010, de 7 de abril de 2009. 

Art. 2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias para 
a realização de Sessão Solene de entrega da comenda constante do presente 
instrumento normativo. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, data constante no sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual
JUSTIFICATIVA

José Wanderley Andrade Lopes, nasceu em 06 de junho de 1964, 
em São Miguel do Jarí, distrito de Almerim no estado do Pará. Filho de 
família humilde, aos 14 anos passa a cantar e viver com americanos, e sob 
essa influência aprendeu inglês.

Já aos 20 anos passa a cantar em casas noturnas e vira intérprete 
em hotéis cinco estrelas, em Belém do Pará. Nessa trajetória, aprende 
francês, italiano e espanhol. Em 1991, grava seu primeiro LP vinil e, em 
1997, explode nas paradas com o “Ladrão de Coração”, onde alcança a 
venda espetacular de 267 mil cópias. 

Além desse sucesso já citado, também estão as músicas “Detento 
Apaixonado”, “Psicopata”, “Terrorista” e “Traficante”, todas de sua autoria. 
Em suas composições, explora temáticas ligadas à violência urbana. De 
formação eclética, suas inspirações vão de astros pop como Nina Hagen, 
Sex Pistols e Elvis Presley a Raul Seixas e Pepeu Gomes.

Nos anos 2000 tornou-se um dos mais requisitados músicos da 
região norte e nordeste, apresentando shows com uma média de 20 mil 
espectadores. Considerado o mais importante representante do Brega Pop 
Calypso, ritmo do Pará. 

Ainda em 2003, foi convidado pela produção da Rede Globo 
para apresentar um concurso da moda brega fashion paraense e que marcou 
a estreia do quadro Brasil Total de Regina Casé, exibido no programa 
dominical “Fantástico”. Pouco depois, apresentou-se no programa 
“Domingão do Faustão”. Com mais de vinte anos de carreira, é considerado 
por muitos como o novo “Rei do Brega”.

Posto isso, inegável a ligação de Wanderley Andrade com o 
nosso estado. Sempre muito bem recebido em Roraima, há mais de décadas 
leva alegria ao povo roraimense, bem como através de propósitos sociais. 

Sala das Sessões, data constante no sistema.
ARMANDO NETO
Deputado Estadual

MOÇÕES
MOÇÃO DE PESAR N. 04/2024

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de 
seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública:

Moção de Pesar à família e amigos pelo falecimento da Dra. 
Silvia Lopes Távora, com mais de 40 anos de profissão, médica pediatra, 
dedicou-se sempre com muito comprometimento ao cuidado da saúde 



12 BOA VISTA, 20 DE MARÇO DE 2024DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4131

submetidos à discussão, não havendo discussão foram colocados em 
votação, sendo acatados pelos membros presentes na reunião. Quanto 
ao Projeto de Lei nº 015/2024, foi retirado de pauta pelo Senhor 
Presidente, o qual determinou o encaminhamento a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final e posteriormente as Comissões 
Temáticas. Encerramento: Às dezesseis horas e cinquenta minutos, 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião. 
E para constar, eu, Kaique Fernando Freitas Thomé, Secretário ad 
hoc, lavrei a presente ata que, será assinada pelo Senhor Presidente e 
encaminhada à publicação.

Soldado Sampaio 
Presidente da Comissão

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 1239/2024-SGP
A SUPERINTENDENCIA DE GESTAO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-
MD e suas alterações, e em consonância ao Princípio Administrativo da 
Autotutela e a Súmula 473 do STF,

RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO o usufruto das férias do(a) 

servidor(a) ANA LUIZA DE OLIVEIRA PINTO, matrícula: 26244, 
efetuada por meio da Resolução nº 564/2024-SGP de 04.03.2024, publicada 
no Diário da ALE nº 4119 de 04.03.2024, por emissão indevida.

Art. 2º Esta Resolução surte efeito a contar de 04/03/2024.
Boa Vista – RR, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1240/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO GUSMAO 

DOS SANTOS, matrícula: 31216, CPF: ***.902.983-**, para o Cargo 
Comissionado COM-I Assessor(a) de Assistência as Comissões, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1241/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA DA 

CONCEICAO BRAGA DE SOUZA, matrícula: 27879, CPF: 
***.749.002-**, para o Cargo Comissionado CR-III Assessor(a) Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

INDICAÇÃO Nº 111, DE 2024 
O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 

202 do Regimento Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima a seguinte 
Indicação:

Reforma do colégio estadual militarizado nova esperança – 
cem xxv, localizado na vila samaúma no município de mucajaí.

JUSTIFICATIVA
Venho por meio deste, indicar ao Poder Executivo que realize a 

reforma do Colégio Estadual Militarizado Nova Esperança – CEM-XXV, 
na Vila Nova Esperança no município de Mucajaí. 

Em conformidade com informações colhidas através dos meios 
de comunicação, alunos e pais de alunos da instituição, estão reivindicando 
que seja realizado o mais breve possível uma reforma geral, pois a situação 
atual da estrutura física da escola encontra-se em condições precárias, 
apresentando problemas no telhado, na rede hidráulica e no sistema 
elétrico, na rede de esgoto e fossa, bem como se faz necessário a construção 
de mais salas de aula e ampliação dos banheiros, cozinha e refeitório para 
que possam atender com e qualidade os alunos e servidores que ali estudam 
e trabalham.

A unidade de ensino atende atualmente 226 (duzentos e vinte 
e seis) alunos regularmente matriculados nas modalidades de ensino 
fundamental e médio nos turnos matutino e vespertino, sendo um espaço 
imprescindível para o desenvolvimento das crianças e dos jovens. Sugere-
se que seja enviado uma equipe técnica especializada para fazer um 
levamento das reais necessidades da Escola em questão.

Isto posto, indico ao Secretário de Estado da Infraestrutura 
– SEINF que, sensibilizado por essa situação enfrentada e com objetivo 
de saná-la, realize a reforma do Colégio Estadual Militarizado Nova 
Esperança – CEM-XXV, no município de Mucajaí., a fim de garantir que os 
alunos desta instituição tenham o direito básico da educação de qualidade 
com segurança e conforto.

E com esse desiderato que apresentamos a presente indicação.
Sala das Sessões, Boa Vista / RR 18 de março 2024.

CORONEL CHAGAS
DEPUTADO ESTADUAL

ATAS
ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL, 
CRIADA NOS TERMOS DO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2024, 
E DELIBERAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES CONSTANTES NESTE 

ATO, REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 

e quatro, às dezesseis horas e trinta minutos, na sala de reunião da 
Mesa Diretora anexa ao Plenário Deputada Noêmia Bastos Amazonas, 
desta Casa Legislativa, sito à Praça do Centro Cívico, 202, reuniu-se, 
esta Comissão Especial, criada nos termos do Ato da Presidência n.º 
002/2024, composta pelos Senhores Parlamentares: Catarina Guerra, 
Soldado Sampaio, Gabriel Picanço, Armando Neto e Isamar Júnior, 
para apreciação e deliberação: Projeto de Lei nº 015/2024, de autoria 
do Poder Executivo, que “aprova a prorrogação do prazo de duração 
das Secretarias de Estado Extraordinárias que especifica”; Projeto 
de Resolução Legislativa nº 005/2024, que “altera a Resolução 
Legislativa n. 038/2021” e Projeto de Resolução Legislativa nº 
006/2024 que “altera a Resolução Legislativa n. 035/2021”, ambos 
de autoria da Mesa Diretora deste Poder. Abertura: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Senhor Deputado Gabriel Picanço 
nos termos do Regimento Interno deste Poder. Havendo quórum 
regimental, o Senhor Presidente em exercício declarou abertos os 
trabalhos e anunciou, conforme acordo de lideranças, os nomes 
dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Relator. 
Iniciado o processo de votação e feita a chamada, votaram os Senhores 
Deputados: Catarina Guerra, Soldado Sampaio, Gabriel Picanço, 
Armando Neto e Isamar Júnior. Encerrado o processo de votação, o 
Senhor Presidente em exercício, proclamou o resultado, declarando 
eleitos e empossados para Presidente: Deputado Soldado Sampaio, 
para Vice-Presidente: Deputado Gabriel Picanço e para Relator: 
Isamar Júnior. Prosseguindo, o Presidente em exercício passou a 
direção dos trabalhos ao Presidente eleito Deputado Soldado Sampaio 
o qual agradeceu a todos pela escolha de seu nome para a condução 
dos trabalhos. Logo após, o Presidente encaminhou ao Senhor Relator 
as proposições para emissão de parecer. Após o tempo estipulado ao 
relator, o Senhor Presidente fez constar na ordem do dia as matérias 
analisadas, o qual solicitou ao Senhor Relator proceder as leituras 
individualmente dos pareceres. Feitas as leituras os pareceres foram 
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com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1246/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) HENRIQUETA 

CRISTINA BRIGLIA ROCHA PORTUGAL, matrícula: 28541, CPF: 
***.561.422-**, para o Cargo Comissionado SCP-XI Assistente Tecnico, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1247/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) KEILA RAIMUNDA 

BARBOSA DA SILVA, matrícula: 26431, CPF: ***.293.282-**, 
para o Cargo Comissionado SCP-XI Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1248/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANTONIO NILSON 

BIZARRIAS MAMEDIO, matrícula: 31580, CPF: ***.346.152-**, para 
o Cargo Comissionado SCP-XI Assistente Tecnico, integrante do Quadro 
de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato 
da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1242/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VALTERNO RIBEIRO 

DOS REIS, matrícula: 25745, CPF: ***.301.202-**, para o Cargo 
Comissionado COM-VI Assessor(a) Especial das Comissões Permanentes, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro 
de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1243/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) VANDA GARCIA 

DE ALMEIDA CASTRO, matrícula: 24234, CPF: ***.978.041-**, 
para o Cargo Comissionado SG-VII Assessor Especializado, integrante 
do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1244/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ROSELI ALVES 

AMORIM, matrícula: 30317, CPF: ***.029.052-**, para o Cargo 
Comissionado PSD-IV Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1245/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIO JORGE 

ALVES DA SILVA, matrícula: 31120, CPF: ***.464.572-**, para 
o Cargo Comissionado COM-III Assessor(a) de Apoio as Comissões, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, 
de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, 
de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1253/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) BEATRIZ DOS 

SANTOS OLIVEIRA, matrícula: 31489, CPF: ***.237.492-**, para 
o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1254/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ELENICE RIBEIRO 

OLIVEIRA, matrícula: 29969, CPF: ***.344.513-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1255/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FERNANDA 

EUNICE GARCIA DE LIMA, matrícula: 31376, CPF: ***.673.022-
**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar 
Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 
de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1249/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALAIM 

VASCONCELOS DA LUZ, matrícula: 28234, CPF: ***.958.132-
**, para o Cargo Comissionado SCP-X Assessor de Apoio Operacional, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, 
de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, 
de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 
4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1250/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) EDILSON 

MESQUITA DA SILVA, matrícula: 31051, CPF: ***.233.132-**, 
para o Cargo Comissionado SCP-XI Assistente Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1251/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ALICE CASTRO 

RODRIGUES, matrícula: 31914, CPF: ***.270.998-**, para o Cargo 
Comissionado PRC-V Assessor(a) Tecnico, integrante do Quadro de 
Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações 
e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1252/2024-SGP 
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LEIDE CRISTINA 

FALCAO, matrícula: 27485, CPF: ***.769.822-**, para o Cargo 
Comissionado COM-I Assessor(a) de Assistência as Comissões, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1260/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) WENDERSON 

RIQUELME NASCIMENTO ROQUE, matrícula: 31522, CPF: 
***.400.152-**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1261/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARCOS LUIZ GOIS 

SOUZA JUNIOR, matrícula: 27713, CPF: ***.400.242-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1262/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MACELO 

HENRIQUE RAMALHO PEREIRA, matrícula: 32069, CPF: 
***.510.332-**, para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1256/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RAYARA 

XIMENDES BESERRA LIRA, matrícula: 30010, CPF: ***.851.772-
**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar 
Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 
de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1257/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FELIPE LEO 

BRAGA DE LIMA, matrícula: 30230, CPF: ***.006.112-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1258/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) PALOMA CRISTIAN 

MAGALHAES SOARES, matrícula: 29855, CPF: ***.196.622-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1259/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MIKAEL VICTOR 

LOBO DE MATOS, matrícula: 30206, CPF: ***.269.022-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1267/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LAURA CAROLINE 

DA SILVA MACEDO, matrícula: 30673, CPF: ***.088.072-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1268/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SARA EMANUELA 

FERREIRA SILVA, matrícula: 27262, CPF: ***.116.802-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1269/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANDRE VINICIUS 

LIMA ALMEIDA, matrícula: 30659, CPF: ***.136.142-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1263/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FABRICIO 

WANDERLEY COSTA, matrícula: 31847, CPF: ***.614.392-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1264/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARLOS DIEGO 

SOUZA MATA, matrícula: 30143, CPF: ***.669.063-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1265/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LARISSA CRISTINE 

MELO BARBOSA, matrícula: 29996, CPF: ***.789.072-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1266/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CAIO GUILHERME 

DA SILVA PEREIRA, matrícula: 31289, CPF: ***.862.522-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 



17BOA VISTA, 20 DE MARÇO DE 2024 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4131

de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1274/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LUCIVALDO 

ALVES DE MELO FILHO, matrícula: 32085, CPF: ***.233.932-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1275/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ISAAC NEVES 

DE VASCONCELOS, matrícula: 31949, CPF: ***.244.362-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1276/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA VICTORIA 

LIMA PINTO, matrícula: 28763, CPF: ***.256.402-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1270/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA CLARA 

CRUZ PEREIRA, matrícula: 32077, CPF: ***.204.192-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1271/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LAIZE VITORIA 

BRAZ DE CRISTO, matrícula: 29843, CPF: ***.207.392-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1272/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOAO VICTOR 

ALMEIDA SOUSA, matrícula: 22805, CPF: ***.221.172-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1273/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) RITA LETICIA 

ALVES DE MELO RODRIGUES, matrícula: 32081, CPF: 
***.233.732-**, para o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente 
Tecnico Especializado, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
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que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1281/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) IZADORA 

CRISTINA GOMES SILVA, matrícula: 29898, CPF: ***.383.442-
**, para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar 
Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 
de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1282/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) CARLOS NUNES 

GOMES FILHO, matrícula: 31653, CPF: ***.427.412-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1283/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOSIVAN DA SILVA 

RODRIGUES, matrícula: 30186, CPF: ***.713.862-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1277/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) PAULO RENATO 

BARBOSA JUNIOR, matrícula: 26221, CPF: ***.277.182-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1278/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ELIONAI 

EDUARDO OLIVEIRA BARROS, matrícula: 32050, CPF: 
***.286.702-**, para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1279/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) EMILLY ALVES 

DE BRITO CONCEICAO, matrícula: 30794, CPF: ***.338.232-
**, para o Cargo Comissionado de FS-6 Assessor Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1280/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LAURA RAINI DA 

SILVA REIS, matrícula: 27815, CPF: ***.372.202-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
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de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1288/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JULIANA ROCHA 

GAMA, matrícula: 31313, CPF: ***.888.733-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com 
o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho 
de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1289/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LETICIA PAZ 

DE SOUSA, matrícula: 31345, CPF: ***.890.272-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-9 Assistente Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da 
Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1290/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JHONNY 

RAYLANDER SILVA DE OLIVEIRA, matrícula: 29989, CPF: 
***.937.332-**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1284/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) INGRID VITORIA 

DA COSTA NOGUEIRA, matrícula: 29795, CPF: ***.726.402-**, 
para o Cargo Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1285/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) FABRICIO 

BARRETO ROCHA, matrícula: 24014, CPF: ***.847.522-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1286/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NICHOLAS 

KEMUEL FRANCA E SILVA, matrícula: 31990, CPF: ***.885.772-
**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar 
Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 
3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 
de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1287/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) NATASHA 

KAROLAINE PINHEIRO VILLARROEL, matrícula: 30716, 
CPF: ***.886.922-**, para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
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conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1295/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) SABRINA SILVA 

FERREIRA, matrícula: 30422, CPF: ***.465.522-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1296/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) MARIA ISABELE 

CADETE SANTANA, matrícula: 30204, CPF: ***.500.452-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1297/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) KETLHEM DJULIE 

LEITE DA SILVA, matrícula: 30153, CPF: ***.549.482-**, para 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1291/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ISIS RAQUEL 

CARVALHO NUNES, matrícula: 28952, CPF: ***.085.812-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1292/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JOAO VIKTOR 

BEZERRA DE CASTRO, matrícula: 31341, CPF: ***.202.822-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1293/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) JACKCIANDRA 

TOMAZ LIMA, matrícula: 30057, CPF: ***.326.382-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1294/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LARISSA JOSEFA 

DOS SANTOS SILVA, matrícula: 30532, CPF: ***.439.922-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
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que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1302/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) WALDEMIR 

VASCONCELOS ROCHA, matrícula: 6639, CPF: ***.197.672-**, 
para o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1303/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) ANA BRUNA SILVA 

DE MELO, matrícula: 27126, CPF: ***.208.752-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1304/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) DEIVISON CHAVES 

DA SILVA, matrícula: 31478, CPF: ***.413.722-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1298/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) YTHALLO 

PEREIRA DE JESUS, matrícula: 26593, CPF: ***.795.492-**, para 
o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1299/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) BRENDA CARDOSO 

DE SOUSA, matrícula: 32072, CPF: ***.940.922-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1300/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) LAISA DA SILVA 

SANTOS, matrícula: 26318, CPF: ***.037.672-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1301/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) THIAGO MELO 

BARRETO, matrícula: 25763, CPF: ***.046.075-**, para o Cargo 
Comissionado de FS-2 Coordenador Regional de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
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para exercer suas atividades no setor administrativo, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho 
de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho 
de 2021 e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1309/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) LAZARO DA COSTA 

RODRIGUES, matrícula: 32066, CPF: ***.499.922-**, para ocupar 
o Cargo Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1310/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) GUILHERME NUNES 

ALENCAR, matrícula: 30311, CPF: ***.304.282-**, para ocupar 
o Cargo Comissionado de FS-12 Auxiliar de Gabinete, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1311/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) DEBOHA ANNY 

NASCIMENTO SILVA, matrícula: 27855, CPF: ***.002.872-**, 
para ocupar o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no 
Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1305/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Reposicionar o(a) servidor(a) GIZELI DE 

SOUZA REIS, matrícula: 31875, CPF: ***.442.879-**, para o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1306/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) JOCILDO STANLEY 

COELHO BARBOSA, matrícula: 30263, CPF: ***.614.644-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado PFZ-VII Assistente Administrativo, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer 
suas atividades no setor administrativo, em conformidade com o que 
dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 
e alterações e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 
2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro 
de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1307/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) ANGELO VICTOR 

ROCHA DOS SANTOS, matrícula: 29873, CPF: ***.145.832-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado PFZ-IV Assessor(a) Tecnico, integrante do 
Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, para exercer suas atividades 
no setor administrativo, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações e Ato da Mesa 
Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1308/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) ROSA MARIA 

FIGUEIRA NOGUEIRA, matrícula: 12055, CPF: ***.211.462-
**, para ocupar o Cargo Comissionado COM-II - Secretário(a) de 
Comissão, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
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de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1316/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) WELINGTON 

FERREIRA ROCHA, matrícula: 29677, CPF: ***.930.076-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico Especializado, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1317/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) ANTONIO PEREIRA 

DA SILVA, matrícula: 31764, CPF: ***.826.472-**, para ocupar 
o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1318/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) DANIEL SILVA DE 

SOUZA, matrícula: 30757, CPF: ***.226.812-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete 
Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o 
que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e 
Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1312/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) GUILHERME 

FERNANDO CARDOSO, matrícula: 30749, CPF: ***.131.922-
**, para ocupar o Cargo Comissionado de FS-7 Assistente Tecnico 
Especializado, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa 
nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 
036/2023, de 19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1313/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) VANDELCI GOMES 

DA SILVA ALMEIDA, matrícula: 29814, CPF: ***.607.792-**, para 
ocupar o Cargo Comissionado de FS-8 Assistente Tecnico de Gabinete, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1314/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) RONALDO JOSE 

DE SOUZA PEDROSO, matrícula: 26579, CPF: ***.489.892-**, 
para ocupar o Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, 
no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de Pessoal, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 
01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, 
de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de 
dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 
19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1315/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 
389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) NAYHARA 

LUDGERIO EUGENIO DA SILVA, matrícula: 30591, CPF: 
***.563.142-**, para ocupar o Cargo Comissionado de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro 
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RESOLUÇÃO Nº 1323/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) RONALDO RANGEL 

MENDES, matrícula: 20459, CPF: ***.008.872-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FS-9 Assistente Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1324/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) RANIERI MARINHO 

SOARES, matrícula: 31871, CPF: ***.021.972-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1325/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) ANTONIA EDUARDO 

ALVES, matrícula: 31516, CPF: ***.367.332-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FSR-1 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1326/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) DIOMAR POLICARPO 

DE AMARAL, matrícula: 30246, CPF: ***.212.443-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FSR-2 Assessor Parlamentar Regional, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1319/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) NAILSON HOLANDA, 

matrícula: 31074, CPF: ***.510.787-**, para ocupar o Cargo Comissionado de 
FS-9 Assistente Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, integrante do Quadro de 
Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 
de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de 
julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 19 de dezembro de 2023, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 
2024.

Boa Vista, 20 de março de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1320/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) SANDRO BARBOT 

AROSO MAIA, matrícula: 31381, CPF: ***.407.028-**, para ocupar o 
Cargo Comissionado de FS-3 Assessor Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1321/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) FRANCISCO XAVIER DE 

SOUZA ATAIDE, matrícula: 30310, CPF: ***.466.502-**, para ocupar o 
Cargo Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 1322/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Remanejar o(a) servidor(a) JUSCELINO DA SILVA 

FERREIRA, matrícula: 22702, CPF: ***.948.672-**, para ocupar o Cargo 
Comissionado de FS-10 Secretário Parlamentar, no Gabinete Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-RR, 
Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021 e Ato da Mesa Diretora nº 036/2023, de 
19 de dezembro de 2023, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4071, de 19 de 
dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Boa Vista, 20 de março de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362


